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LEI Nº 542/2025 Novo Oriente do Piauí-PI, 10 de abril de 2025. 

 

 

O Prefeito do Município de Novo Oriente do Piauí-PI, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI MUNICIPAL: 

 

 

Dispõe sobre a denominação da Praça 
localizada no Centro da cidade, entre as 

ruas 14 de outubro e 15 de novembro, na 

cidade de Novo Oriente do Piauí-PI. 
 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI aprovou e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica denominada a Praça localizada no Centro da cidade, 

entre as ruas 14 de outubro e 15 de novembro, na cidade de Novo Oriente 

do Piauí-PI, sendo “RAIMUNDO RODRIGUES SOBREIRA”. 
 

Art. 2º. A administração municipal providenciará placa de 

identificação a ser fixada no local. 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, 10 de 

abril de 2025. 

                               

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 

Prefeito Municipal 
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